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CONTRATO DE SEGURO AUTOMOTIVO 

Seguradora: Proteção Total Seguros S.A. 
CNPJ: 00.123.456/0001-78 
Endereço: Avenida Paulista, 1200, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01310-100 

Número da Apólice: 98765-43210 
Nome do Segurado: Friosul Refrigeração Ltda. 
CNPJ do Segurado: 12.345.678/0001-90 
Endereço do Segurado: Rua das Indústrias, 789, Jardim Industrial, São Paulo - SP, CEP 01234-567 

1. OBJETO DO CONTRATO 

Este contrato de seguro tem como objeto a cobertura para o veículo de propriedade do segurado, conforme 
especificado a seguir: 

Veículo Segurado: 

 Marca/Modelo: FIAT FIORINO ENDURANCE EVO 1.4 FLEX 8V 2P 

 Ano de Fabricação: 2023 

 Placa: XYZ-9876 

 Chassi: 9BWZZZ377VT002345 

 Valor de Mercado (FIPE): R$ 88.900,00 

2. COBERTURAS OFERECIDAS 

2.1. Cobertura contra Roubo e Furto 
A seguradora indenizará o segurado em caso de perda total do veículo em decorrência de roubo ou furto, até o 
limite do valor de mercado estipulado pela Tabela FIPE no valor de R$ 88.900,00. 

2.2. Cobertura contra Danos Materiais e Colisão 
A seguradora indenizará os danos materiais causados ao veículo do segurado em caso de colisão, acidente ou 
danos parciais/totais, sujeito ao pagamento da franquia de R$ 4.500,00. 

2.3. Cobertura de Danos a Terceiros 
Em caso de danos causados a terceiros pelo veículo segurado, a seguradora cobrirá os seguintes valores: 

 Danos Materiais a Terceiros: R$ 50.000,00 

 Danos Corporais a Terceiros: R$ 100.000,00 

2.4. Assistência 24 Horas 
A seguradora oferecerá ao segurado assistência 24 horas, incluindo reboque e suporte mecânico em caso de 
pane ou acidente. 

2.5. Carro Reserva 
Em caso de sinistro com o veículo segurado que impossibilite sua utilização, o segurado terá direito a um carro 
reserva por até 7 (sete) dias. 

3. VALOR DO SEGURO (PRÊMIO) 

3.1. O prêmio total do seguro é de R$ 3.800,00, que deverá ser pago pelo segurado em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 316,67, com vencimento no dia 10 de cada mês. 

3.2. O prêmio inclui a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado à taxa de 7,38% sobre 
o valor do seguro. 
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4. DURAÇÃO DO SEGURO 

4.1. O contrato de seguro terá duração de 12 (doze) meses, com início na data de 02 de outubro de 2024 e término 
em 02 de outubro de 2025. 

5. FRANQUIAS E RESPONSABILIDADES DO SEGURADO 

5.1. Franquia de Colisão 
Em caso de sinistro com colisão parcial, o segurado arcará com uma franquia no valor de R$ 4.500,00 antes de 
receber a indenização por parte da seguradora. 

6. EXCLUSÕES DE COBERTURA 

6.1. Este contrato não cobre os seguintes eventos e situações: 

Danos causados por enchentes e alagamentos. 

Danos decorrentes de uso inadequado do veículo, como participação em competições automobilísticas ou 
outras atividades que coloquem o veículo em risco não previsto. 

Danos decorrentes do uso do veículo para fins comerciais, exceto quando previsto em cláusula específica no 
contrato. 

7. REAJUSTE DO PRÊMIO 

7.1. O prêmio do seguro será reajustado anualmente de acordo com o índice IGPM (Índice Geral de Preços do 
Mercado) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

8. BENEFÍCIOS ADICIONAIS 

8.1. Desconto por Sinistro Zero 
Se durante o período de vigência deste contrato não houver sinistros registrados, o segurado terá direito a um 
desconto de 10% no valor do prêmio do ano subsequente. 

9. RESCISÃO E CANCELAMENTO 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por ambas as partes mediante aviso prévio por 
escrito de 30 (trinta) dias. 

9.2. Caso o segurado não pague o prêmio nas datas estipuladas, o contrato poderá ser cancelado conforme a 
legislação vigente, após notificação formal pela seguradora. 

Aqui está o contrato de seguro de automóvel completo na forma de texto, utilizando os dados fornecidos: 

 

CONTRATO DE SEGURO AUTOMOTIVO 

Seguradora: Proteção Total Seguros S.A. 
CNPJ: 00.123.456/0001-78 
Endereço: Avenida Paulista, 1200, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01310-100 

Número da Apólice: 98765-43210 
Nome do Segurado: João da Silva 
CPF do Segurado: 123.456.789-00 
Endereço do Segurado: Rua Barão de Paranapanema, 450, Vila Itapura, Campinas - SP, CEP 13025-530 
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1. OBJETO DO CONTRATO 

Este contrato de seguro tem como objeto a cobertura para o veículo de propriedade do segurado, conforme 
especificado a seguir: 

Veículo Segurado: 

Marca/Modelo: FIAT FIORINO ENDURANCE EVO 1.4 FLEX 8V 2P 
Ano de Fabricação: 2023 
Placa: XYZ-9876 
Chassi: 9BWZZZ377VT002345 
Valor de Mercado (FIPE): R$ 88.900,00 

 

2. COBERTURAS OFERECIDAS 

2.1. Cobertura contra Roubo e Furto 
A seguradora indenizará o segurado em caso de perda total do veículo em decorrência de roubo ou furto, até o 
limite do valor de mercado estipulado pela Tabela FIPE no valor de R$ 88.900,00. 

2.2. Cobertura contra Danos Materiais e Colisão 
A seguradora indenizará os danos materiais causados ao veículo do segurado em caso de colisão, acidente ou 
danos parciais/totais, sujeito ao pagamento da franquia de R$ 4.500,00. 

2.3. Cobertura de Danos a Terceiros 
Em caso de danos causados a terceiros pelo veículo segurado, a seguradora cobrirá os seguintes valores: 

 Danos Materiais a Terceiros: R$ 50.000,00 

 Danos Corporais a Terceiros: R$ 100.000,00 

2.4. Assistência 24 Horas 
A seguradora oferecerá ao segurado assistência 24 horas, incluindo reboque e suporte mecânico em caso de 
pane ou acidente. 

2.5. Carro Reserva 
Em caso de sinistro com o veículo segurado que impossibilite sua utilização, o segurado terá direito a um carro 
reserva por até 7 (sete) dias. 

 

3. VALOR DO SEGURO (PRÊMIO) 

3.1. O prêmio total do seguro é de R$ 3.800,00, que deverá ser pago pelo segurado em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 316,67, com vencimento no dia 10 de cada mês. 

3.2. O prêmio inclui a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado à taxa de 7,38% sobre 
o valor do seguro. 

 

4. DURAÇÃO DO SEGURO 

4.1. O contrato de seguro terá duração de 12 (doze) meses, com início na data de 02 de outubro de 2024 e término 
em 02 de outubro de 2025. 

 

5. FRANQUIAS E RESPONSABILIDADES DO SEGURADO 
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5.1. Franquia de Colisão 
Em caso de sinistro com colisão parcial, o segurado arcará com uma franquia no valor de R$ 4.500,00 antes de 
receber a indenização por parte da seguradora. 

 

6. EXCLUSÕES DE COBERTURA 

6.1. Este contrato não cobre os seguintes eventos e situações: 

 Danos causados por enchentes e alagamentos. 

 Danos decorrentes de uso inadequado do veículo, como participação em competições automobilísticas 
ou outras atividades que coloquem o veículo em risco não previsto. 

 Danos decorrentes do uso do veículo para fins comerciais, exceto quando previsto em cláusula específica 
no contrato. 

 

7. REAJUSTE DO PRÊMIO 

7.1. O prêmio do seguro será reajustado anualmente de acordo com o índice IGPM (Índice Geral de Preços do 
Mercado) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

8. BENEFÍCIOS ADICIONAIS 

8.1. Desconto por Sinistro Zero 
Se durante o período de vigência deste contrato não houver sinistros registrados, o segurado terá direito a um 
desconto de 10% no valor do prêmio do ano subsequente. 

 

9. RESCISÃO E CANCELAMENTO 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por ambas as partes mediante aviso prévio por 
escrito de 30 (trinta) dias. 

9.2. Caso o segurado não pague o prêmio nas datas estipuladas, o contrato poderá ser cancelado conforme a 
legislação vigente, após notificação formal pela seguradora. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. As partes concordam que, em caso de qualquer disputa oriunda deste contrato, tentarão resolver a questão 
amigavelmente. Não sendo possível, a disputa será dirimida no foro da comarca de São Paulo - SP. 

Assinatura do Segurado: ____________________________ 
Assinatura da Seguradora: ____________________________ 

Data: 25/09/2024 

 


